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          PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 38 - CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de suas atribuições 

legais, notadamente arts. 18, Insiso I, 19 e 21, todos da Lei Complementar nº 045 de 

03/06/2015, etc... 

 

 RESOLVE: 

 Art.1º. Nomear em caráter efetivo, nos respectivos cargos abaixo indicados, em 

virtude de aprovação em Concurso Público, objeto do Edital 001/2020, com o resultado 

homologado por meio do Edital, publicado no Diário Oficial do Município, edição do dia 

15 de janeiro de 2021 e no site da Prefeitura Municipal de Igarapava, os seguintes 

candidatos habilitados, pela ordem de classificação:  

 
NOME RG COLOC

AÇÃO 

CARGO 

LILIAN CRISTINA PORFIRIO 

RODRIGUES 

413981757 13º AUXILIAR DE CUIDADOS 

DIARIOS 

RENATA DELMONDES MOREIRA 391408306 14º AUXILIAR DE CUIDADOS 

DIARIOS 

PRISCILA FERREIRA ROCHA MG16525241 15º AUXILIAR DE CUIDADOS 

DIARIOS 

FRANCIMARA DOS SANTOS 

FARIAS 

49019672X 16º AUXILIAR DE CUIDADOS 

DIARIOS 

POLIANA EDMARA DA SILVA 

COLLI 

422812742 17º AUXILIAR DE CUIDADOS 

DIARIOS 

DIEGO LOPES DE CAMPOS 355142909 1º COORDENADOR PEGAGOGICO 6ª 

a  9ª ANO 

ALESSANDRA JORDÃO 

GONZALEZ BORGES 

261855529 2º COORDENADOR PEGAGOGICO 6ª 

a  9ª ANO 

GUSTAVO DIEGO DOS SANTOS 713975009 2º MOTORISTA 

PHILIPPE DE MIRANDA QUEIROZ 432792740 3º MOTORISTA 

MILIANE GONÇALVES GONZAGA 14956338 1º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II - CIÊNCIAS 

DIOGO FERREIRA NOVAIS 433915146 3º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – LINGUA PORTUGUESA 

FERNANDO FÁVERO RIBEIRO 239821968 1º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – MATEMÁTICA 

VANESSA PRECIOSO MORAIS 241623698 47º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

KARILLA CORREA RICCIOPPO 10152933 48º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

AMANDA ROBERTA DA SILVA 474167021 49º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

FRANCINI REGINA DOS SANTOS 

MARTINS 

403273158 50º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

LÉLIA MARIA RABELO AIRES 1763319 51º PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

MARLY APARECIDA RODRIGUES 

ANDRADE 

233417205 1º AUXILIAR DE CIRURGIÃO 

DENTISTA ESF  

THAIS DE PAULA COLMANETTI 416015050 1º CIRURGIÃO DENTISTA 4HS 

             

         Art. 2º. A posse dos candidatos acima nomeados, atendida as exigências legais, 

deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de nomeação, 

prorrogável por igual período, a critério da autoridade competente. 

 § 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato comprovar o atendimento 

dos requisitos exigidos no edital do concurso, apresentando toda a documentação abaixo 
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relacionada, sob pena de ser tornada sem efeito sua nomeação e ter perdido seu direito ao 

cargo para o qual foi nomeado (art.31 da Lei Complementar 045/2015): 

 
CÓPIAS: 

   - CPF. 

   - RG. 

   - Certidão de Nascimento ou Casamento. 

   - CTPS. 

   - PIS/PASEP. 

   - Certificado de alistamento militar ou reservista, para homens entre 18 e 45 anos. 

   - Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista). 

   - Título Eleitor. 

   - Comprovante da última votação (1º e 2º turno). 

   - Comprovante de residência. 

   - Certidão dos filhos até 21 anos.  

   - Carteira de vacinação para filhos até 07 anos. 

   - Comprovante de escolaridade autenticado - Histórico Escolar e Diploma.  

   - Registro Profissional emitido pelo órgão de classe válido (quando o cargo exigir). 

 
ORIGINAIS: 

    - Declaração de bens ou cópia da última declaração de imposto de renda.  

    - 1 foto 3x4. 

    - Antecedentes Criminais; 

    - Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos públicos. 

    - Comprovante de frequência escolar dos filhos maiores de sete anos para o caso de 

salário família. 

    - Termo de Responsabilidade de Salário Família; 

    - Se tiver dependente de IRRF preencher documento requerendo a inclusão do 

dependente; 

             § 2º. Em virtude da pandemia da COVID-19, toda documentação ou eventual 

desistência do cargo poderão ser encaminhadas através do e-mail 

rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br, no prazo máximo de 05(cinco) dias, para análises e 

conferências. 

 § 3º. A não apresentação de qualquer dos documentos indicados no parágrafo 1º, 

dentro do prazo estabelecido, implicará na perda do direito de posse no cargo para qual o 

candidato foi habilitado, tornando sem efeito sua nomeação. 

§ 4º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de nível superior, cujo 

exercício da profissão é condicionado por lei à inscrição em entidade de classe, fica 

vinculada à comprovação do respectivo registro no órgão competente e do ´pagamento 

da última anuidade, no mesmo prazo estabelecido no § 2º deste artigo, sob pena de ser-

lhe negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação. 

 

Art. 3º. Os candidatos deverão submeter-se a exame médico admissional, nos 

termos do Edital e da Lei Complementar nº 045/2015 – art. 32, IV, agendando-se com 

antecedência junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Igarapava, sob pena de ser-lhe negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação. 

mailto:rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br
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Art.4º. A ausência de candidato nomeado ou a não apresentação de toda a 

documentação exigida até a data limite implicará na perda do direito à nomeação e 

renúncia à vaga. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 
GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA 

Aos treze de janeiro de dois mil e vinte dois. 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

                     PREFEITO 

 

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio. 

Igarapava, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO 
          DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 


